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ADITIVO DE REDUÇÃO DE CARÊNCIA PARA FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO: MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL. 
 

O Titular deverá ser obrigatoriamente: FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

ou DEPENDENTE DIRETO (Esposa e filhos). 
 

Contrato  Nº   _________ 
 

TITULAR/DEPENDENTE/AGREGADO CONVENIO ANTERIOR 

  

  

  

  
 

CARÊNCIAS: 
 

30 dias para consultas ou após o pagamento do 1º boleto bancário 
 

45 dias para exames de média complexidade 
 

90 dias para exames de alta complexidade  
 
120 dias para internações e cirurgias eletivas. (desde que não 

relacionados à doenças pré-existentes); 
 

300 dias para parto a termo. 
 

720 dias para cirurgias e exames de alta complexidade de doenças 
pré-existentes. 

 
As demais cláusulas obedecem as carências do Contrato de Pessoa 

Física 
 

Obs: Pericia medica obrigatória para maiores de 58 anos de idade. 
 

 
São Paulo,  _____de __________________ de ____________      

 
Assinatura do proponente:________________________________                                             


